
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADORA ROSE GIULIANI - PL

REQUERIMENTO: 91/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS

 

A Vereadora que a este subscreve, requer, atendidas as formalidades regimentais, seja enviado
expediente com cópia desta aos Excelentíssimos Senhores: Deputado Estadual Zé Teixeira e
Deputado Federal Geraldo Resende, solicitando o seguinte:

 

A POSSIBILIDADE DE CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE DE CONCRETO SOBRE O
CÓRREGO BOA VISTA, MS - 455.

 

JUSTIFICATIVA: Atendendo as reivindicações dos moradores e produtores rurais da região do
Córrego Boa Vista (MS - 455), que solicitam a possibilidade de construção de uma ponte de concreto
sobre o referido córrego. A solicitação faz-se que devido a ponte lá existente ser de madeira, sofre
constantes danificações, inclusive nas cabeceiras, o que torna maior o risco de acidentes. Essas
danificações são causadas pelo tráfego de veículos pesados devido o escoamento da produção das
lavouras, chuvas e a passagem dos moradores e do transporte escolar. A construção da ponte em
concreto além de trazer segurança, irá contribuir muito em economia aos cofres públicos, pois a
durabilidade será muito maior, eliminando reformas como acontece nas pontes de madeira. Sendo
assim, visando a melhoria e a economia.

 

Diante das razões expostas e na esperança que as autoridades mencionadas sejam solidárias a nossa
reivindicação, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação da mesma.

 

Sala das Sessões, 05/10/2022 - 11:29:52
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